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Extrato 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 089/2023 – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 21/2023 
 

 
 SEI:  24.0.000001232-3 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – DPPR e  
 TAYSE CRISTINA BIFFI COMERCIO DE GÁS- ME (atualmente FLAMAGAS 
COMÉRCIO DE GÁS LTDA). 
Objeto: ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL E TRANSFORMAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  
1.1. A natureza jurídica da Contratada TAYSE CRISTINA BIFFI COMÉRCIO DE GÁS 
– ME (CNPJ n° 42.452.686/0001-76) foi alterada de empresa individual para 
Sociedade Empresarial de Responsabilidade Limitada, sob a nova razão social 
FLAMAGAS COMÉRCIO DE GÁS LTDA (CNPJ nº 40.452.686/0001-76). A sede da 
empresa está localizada na Avenida Guaiapó, nº 1074, Jardim Oasis, CEP 87.043-
000, Maringá - Paraná. 1.2. A sócia única, TAYSE CRISTINA BIFFI, se retirou da 
sociedade, e o sócio HAILTON TAKEO SATO ingressou como administrador individual 
da empresa. 
DA DATA DA ALTERAÇÃO: 3.1. A alteração social mencionada na Cláusula Primeira 
deste termo foi efetivada em 22 de maio de 2024.  

 
MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ  

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG N° 630, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

Designa extraordinariamente defensores/as 
públicos/as para substituição - Cornélio Procópio  

 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso 
de suas atribuições legais previstas no art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 
136/2011, 
 
CONSIDERANDO a previsão de licença compensatória por substituição no art. 175-A da 
Lei Complementar Estadual nº 136/2011 e a regulamentação por meio da Deliberação 
CSDP nº 005/2024;  
 
CONSIDERANDO o afastamento da defensora pública Julia Arpini Lievore; 
 
CONSIDERANDO a publicação do Edital nº 104/2024, conforme Processo SEI nº 
24.0.000001729-5, 
 


